
 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 
 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Secretaria da CMA: Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OF.  004/2026/CMA 

Brasília, 09 de Junho 2026 
 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 
Assunto: Comunica a aprovação de Substitutivo ao PL 2132/2025 em 
decisão terminativa na Comissão de Meio Ambiente 
 
 

Senhor Presidente, 

                
Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico a Vossa Excelência que na 3ª Reunião da CMA, realizada 
em 09/06/2026 às 9h, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, pela 
aprovação da Emenda nº 2 - CMA (Substitutivo) ao Projeto de Lei n° 2132, de 
2025, que “Disciplina a circularidade de baterias utilizadas em veículos 
elétricos e institui a Política Nacional de Circularidade das Baterias”. O 
Substitutivo aprovado será apreciado em turno suplementar, nos termos do 
disposto no art. 282 do Regimento Interno do Senado Federal. 

  

Atenciosamente,  

 

Senador Fabiano Contarato 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(assinado eletronicamente) 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Fabiano Contarato

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3819140841
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